
P O R T A R I A  N º  2 1 4 ,  D E  0 1  D E  S E T E M B R O  D E  2 0 1 7

O Diretor-Geral  do  Campus  Umuarama,  no
uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a  Portaria
1.773 de 12 de dezembro de 2014, da Reitoria,
publicado no Diário Oficial da União do dia 15
de dezembro de 2014, seção 2, página 14,

RESOLVE:                                     

Autorizar, com fundamento no § 3º do art. 98 da lei 8.112/1990, o horário

especial  para  o  servidor  RAFAELA  BATISTA  SANTAROSA,  SIAPE  nº  2193258,

Psicóloga,  lotada no Campus Umuarama, a partir  da presente data até o fim deste ano

letivo, conforme descrito abaixo:

Segunda-feira 07h30min às 12h e 13h30min às 18h

Terça-feira 15h às 20h

Quarta-feira 07h30min às 12h e 13h30min às 18h

Quinta-feira 07h30min às 12h e 13h30min às 17h30min

Sexta-feira 07h30min às 12h e 13h30min às 17h30min

Prof. Me. Alan Rodrigo Padilha 
Instituto Federal do Paraná – Campus Umuarama

Diretor-Geral

*O original encontra-se assinado


